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a de que os oficiais transferidos para 
o magistério não podem obter promo
ção a General ou a Almirante. 

É esta a tradição, mas a lei, que -
é uma lei de favor, uma lei de benefício, 
não fêz distinção alguma. Considerou 
duas situações diferentes: a situação do 
oficial na reserva remunerada e a si
tuação do oficial reformado. São situa
ções nitidamente diferentes e caracteri
zadas. 

Ora, o legislador não fêz a distinção 
que podia fazer. Em consequência, acha
se ou não o impetrante na situação de 
reserva remunerada? Evidentemente, 
sim. 

Se é esta a situação de fato do pos
tulante e se a regra universal da her
menêutica é de que leis dessa ordem não 
sofrem interpretação restrita, não te
nho a menor dúvida em acompanhar os 
que concederam o mandado de segu
rança. 

VOTO 

O Sr. Minist1·o Barro8 Barreto·
Nos fundamentos do pedido não encon-

trei demonstrado que o impetrante se 
apresente titular de um direito líquido 
e certo, para cuja garantia o legislador 
instituiu o mandado de segurança, do 
que, aliás, me convenci, após os de
bates travados. 

Assim, de acôrdo com o eminente Mi
nistro Relator, denego o mandado. 

DECiSÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Indeferiram o pedido, contra os vo
tos dos Exmos. Srs. Ministros Edgar 
Costa, Hahnemann Guimarães, Orosim
bo Nonato e Aníbal Freire. 

Deixou de votar, por não ter assis
tido o relatório, o Exmo. Sr. Ministro 
José Linhares. 

Deixou de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. Minis
tro Goulart de Oliveira, sendo substituí
do pelo Exmo. Sr. Ministro Macedo Lu
dolf. 

MILITAR - TRANSFERÊNCIA COMPULSóRIA PARA A RESER
VA REMUNERADA 

- Não viola a Constituição a lei que determina a trans
ferência para a reserva remunerada de oficiais superiores da 
Marinha, segundo iru:Ucação do Conselho do Almirantatlo. 

- Interpretação do Decreto-lei n. o 2.173, de 6 de maio 
de 1940. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Impetrantes: Mário de Faro Orlando e outro 
Mandado de segurança n.o 1.103 - Relator: Sr. Ministro 

HAHNEMANN GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos n.O 1.103, do Distrito Federal, 
acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal negar, por maioria de 
votos, o mandado de segurança requeri-

do pelos Capitães de Mar e Guerra Má
rio de Faro Orlando e Edgar de Paula 
Oliveira, conforme as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 1.0 de dezembro de 
1949. - Laudo de Camargo, Presiden
te. - Hahnemann Guimarães, Relator •. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - Em petição de 13 de julho últi
mo, os Capitães de Mar e Guerra Má
rio de Faro Orlando e Edgar de Paula 
Oliveira requereram mandado de segu
rança que lhes assegurasse o direito ií
quido e certo à permanência no serviço 
ativo, direito ferido pelos decretos do 
Sr. Presidente da República, de n. 475-J 
e 495-L, publicados em 17 de março pp., 
pelos quais os requerentes foram trans
feridos para a reserva remunerada, 
com fundamento no art. 51, c, do Esta
tuto dos Militares e nos arts. 10, 12, 18 
e 22 parágrafo umco, do decreto-lei 
n.o 2.173, de 6 de maio de 1940. 

A lesão consistiu em haver a trans
ferência violado o disposto no art. 141, 
§§ 1.0, 3.0, 4.° e 25, da Constituição, 
porque pelo art. 10, § 4.°, do decreto
lei n.o 2.173, os requerentes foram proi
bidos do uso dos recursos normais con
tra a iníqua resolução do Conselho de 
Almirantes, que não só escolhe, entre os 
Capitães de Mar e Guerra, os que jul
gue menos aptos, indicando-os à trans
ferência compulsória para a reserva re
munerada, mas também decide, em de
finitivo e pelo mesmo processo, o re
curso oposto à sua decisão. 

Os requerentes usaram êsse recurso, 
privados, porém, de conhecer os moti
vos da decisão, e, assim, impedidos de 
refutá-los. Permaneceram também se
cretas as razões contrárias ao recurso. 

O critério de seleção aplicado aos re
querentes é iníquo, não se estendendo 
aos oficiais generais (decreto-lei cito 
art. 10, I). 

O Supremo Tribunal Federal já es
tigmatizou, em acórdão proferido no 
mandado de segurança n.o 876, o jul
gamento de consciência. 

O ato do Conselho de Almirantes é, 
afinal, irrecorrível, pois que os reque
rentes ficaram impedidos, na alçada 
administrativa, de se dirigir ao Senhor 
Ministro da Marinha e ao Sr. Presi
dente da República. 

Nem no Exército, nem na Aeronáuti
ca, existe tão iníquo e aberrante pro-

cesso de compulsamento de oficiais su
periores, abolido pela lei n.o 602, de 28 
de dezembro de 1948. 

Pedem, assim, a anulação dos atos de 
transferência e que se requisitem ao 
Sr. Ministro da Marinha os elementos 
em que se baseou a decisão do Conse
lho do Almirantado. 

A petição foi apresentada com os se
guintes documentos: original do decreto 
n.o 475-J, do ofício confidencial do Pre
sidente do Conselho de Almirantes, que 
comunica a rejeição do recurso do pri
meiro requerente, do decreto 475-L, de 
ofício idêntico sôbre o recurso do segun
do requerente, cópia dos recursos diri
gidos ao Conselho de Almirantes, e pá
gina 3.481 do Diário Oficial (S. L), 
de 17 de março p.p. (fls. 5 a 20). 

As informações prestadas pelo Senhor 
Presidente da República mostram que, 
para completar as promoções necessá
rias pelo decreto n.o 2.173, em 1948, de
viam ser transferidos, compulsoriamen
te, pelo art. 11 do mesmo decreto-lei 4 
Capitães de Mar e Guerra (fls. 29). En
tre êsses 4 oficiais, o Conselho de Al
mirantes indicou após meticuloso es.
tudo, os requerentes para a transferên
cia (fls. 31), conforme a ata da reumão 
de 26 de janeiro últiml) (fls. 33). 

O Sr. Consultor Jurídico do Minis.
tério da Marinha, Dr. Camilo Raul Pra
tes, acentua, conforme o parecer dado 
em caso idêntico, do Capitão de Mar e 
Guerra da reserva ativa Eduardo Hen
rique Sisson, que o decreto-lei n.o 2.173 
adotou providências para a renovação 
periódica dos Quadros de Oficiais do 
Corpo da Armada. As promoç,(ies que 
o art. 6.0 do referido decreto-lei exige 
se façam anualmente, seriam impossí
veis sem a transferência compulsória, 
admitida no art. 9.° caso não ocorram 
as vagas necessárias. A transferência 
obedece no caso, ao disposto no art. 10, 
lI, e parágrafos. Os oficiais superiores 
assim transferidos constituem uma ca
tegoria da reserva remunerada, e reser
va ativa (art. 12). O caso se distingue 
do que constitui objeto do mandado de 
segurança n.o 876, e foi apreciado no 
requerimento de mandado de segurança 
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n.o 947, unânimemente denegado (fô
lhas 38). 

De acôrdo com êste parecer, o Senhor 
Procurador Geral da República opina 
pela denegação da segurança impetrada 
(fls. 66). 

VOTO 

o Sr. Ministro Huhnemann Guima
rães (Relator) - A legalidade dos cri
térios estabelecidos no art. 10, I e lI, 
com os parágrafos do decreto-lei 
n.o 2.173, de 6 de maio de 1940, foi re
conhecida, em 15 de julho último, no 
julgamento do mandado de seguran.,;a 
n.o 947. 

O Conselho de Almirantes não faz, 110 

caso, julgamento de consciência, tornan
do-se, pois, inoportuna a referência ao 
caso do mandado de segurança n.o 1)76 
e à lei n.O 602, de 28 de dezembro de 
1948. 

Seriam impossíveis as promoções exi
gidas para que se renovem, cada ano, 
os Quadros de Oficiais do Corpo da Ar
mada, sem que houvesse o recurso da 
transferência compulsória para a reser
va, admitido no art. 9.0 do decreto-leI 
n.o 2.173. 

A lei estabeleceu diversos critérios 
para a transferência, adequados aos di
ferentes casos de oficiais generais e 
superiores. 

Para os oficiais superiores, a trans
ferência obedece ao parecer do Conse
lho de Almirantes. 

Consoante o art. 10, § 3.0 do decre
to-lei n.o 2.173, os oficiais indicados 
pelo Conselho para a transferência são 
imediatamente avisados, e podem impug
nar a indicação no prazo legal. 

Entre os quatro Capitães de Mar e 
Guerra, que tiveram de ser transferi
dos para a reserva, a fim de que se 
completassem as promoções necessárias 
em 1948, pareceu ao Conselho de Alr.li
rantes que se deviam incluir os reque
rentes. O parecer resultou de meticulcso 
estudo (fls. 31 e 33), e os requerentes 
tiveram ensejo de impugná-lo. 

Faz-se a indicação por maioria abs(}· 
luta de votos. Se nenhum oficial houver 
sido proposto nessa votação, e nos tur-

nos subsequentes, o mais votado, que 
reuna mais de um têrço dos votos apu
rados, até se completar o número de In

dicações necessárias, tendo o presiden
te voto de qualidade (decreto-lei cit., 
art. 10, § 2.0 ). 

A competência dada ao Conselho para 
decidir em última instância qualquer rc
curso apresentado contra suas delibera
ÇjÕes (cit. art. 10, § 4.0 ), tem por objeto 
impedir que as razões determinantes de 
indicação feita pelo Conselho de Ofi
ciais Generais sejam anuladas, em outra 
instância, por motivos menos inspirados 
no interêsse pela eficiência da corpo
ração. 

Foi, assim, perfeitamente legal a 
transferência, e não se contrariaram cs 
princípios constitucionais da igualdade 
perante a lei, da intangibilidade do di
reito adquirido, do remédio judiCIário 
para qualquer lesão do direito indivi
dual e da natureza contraditória da 
instrução criminal, em que se assegura 
aos acusados plena defesa. 

N ego, pois, o mandado requerido. 

VOTO 

o Sr. Ministro Macedo Ludolf-
Sr. Presidente, a lei n.o 2.173, de 1940, 
referente ao assunto ora debatido, foi 
tida pelo egrégio Supremo Tribunal 1<~e
deral como perfeitamente constitucionai, 
ou melhor, como diplom~ legal que ab
solutamente não transgride preceitos 
contidos na nossa Carta Magna. O as
sunto, ventilou-se com amplitude ainda 
recentemente no mandado de segurança 
n.O 947, relatado pelo eminente Sr. Mi
nistro José Linhares e a decisão, nessa 
ocasião, foi no sentido de se consagrar 
a perfeita legalidade do compulsamcn
to de oficiais da Armada, visando-se re
juvenescimento dos quadros, o qu~ se 
faz anualmente, de acôrdo com a lei ci
tada. 

N o voto que tive oportunidade de pro
ferir, após haver pedido vista dos au
tos, deixei expressas considerações a que 
ora me reporto, data venia. 

Desde que não há inconstitucionali
dade, entendo que não cabe apêlo ao 
Poder Judiciário, sobretudo em se tra-
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tando de mandado de segurança, cujo 
âmbito é restrito à proteção de direito 
líquido e certo. Apreciar o ato, atra
vés do aspecto de injustiça ou da con
sideração de que haja sido praticado 
menos acertadamente, é coisa que de 
modo algum merece aqui ser percurtido. 
A ação desenvolvida pelo Conselho do 
Almirantado, na hipótese, já foi tam
bém, na vez passada, amplamente escla
recida perante êste Tribunal. Cons;t;te 
a sua participação no assunto em exa
minar a situação de cada oficial dos 
quadros respectivos; de acôrdo com o 
que apurar a respeito dêsses oficiais, o 
Almirantado fará, então, a indicação de 
nomes ao Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, para os atos que deva baixar, 
passando para a reserva os oficiais que 
carecem de ser afastados, em face ria 
necessidade de se abrirem vagas no 
número estabelecido, ao propósito da co
gitada renovação dos quadros. Na espé
cie, foi o que ocorreu. O eminente Senhor 
Ministro Relator salientou que, regular
mente, o Conselho de Almirantado agiu 
como lhe cumpria de acôrdo com a lei 
especial invocada, e submeteu as suas 
deliberações ao conhecimento do Senhor 
Presidente da República, que fêz expe
dir os atos, contra os quais se insurgem 
os impetrantes. Na realização dêsses 
atos não houve, pois, ilegalidade mani
festa. Ao contrário êles foram pratica
dos de acôrdo com a legislação especial. 
Por conseguinte apoiando-me no voto 
que proferi no mandado de segurança 
n.o 947, nego também a medida. 

VOTO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti - Sr. 
Presidente, a lei visando a renovação 
dos quadros da Marinha estabelece qUE., 
em cada ano, deverá ser feito um certo 
número de promoções. Na hipótese em 
que as vagas não se abram em número 
correspondente, terão de ser transferi
dos para a chamada reserva ativa os 
oficiais indicados pelo Conselho de Al
mirantes. 

Se eu fôsse legislador, revogaria essa 
lei; mas se ela é constitucional, como Já 
foi entendido por êste egrégio Supce-

mo Tribunal Federal, penso que só nos 
resta aplicá-la. 

Não se trata, a meu ver, de um pro
nunciamento que o Conselho de Almi
rantes tome significando que o oficial 
não é digno. Mostrou bem o Sr. Minis
tro Relator que há, até casos de oficiais 
que pleiteiam medida como favor, sen
do-Ihes negada. 

Não se trata, pois, repito, de um jul
gamento, mas de uma aferição de mere
cimento relativo. O Conselho de Almi
rantes opina o oficial do quadro que 
merece menos que os outros permanecer 
nêle, em atividade integral. Pode ex
cluir um oficial que seja digno, seja 
bom, que, em suma, tenha merecimento, 
porém, menor que o dos outros que de
verão permanecer em integral atividade. 
Poderá, aí ser cometida alguma injus
tiça, mas penso que êste egrégio Tribu
nal não pode fazer a revisão dêsses pro
nunciamentos do Conselho de Almiran
tes, para aferir do merecimento dos ofi
ciais transferidos, por um critério di
verso daquele que orientou aquêle Con
selho. 

Por êstes fundamentos acompanho o 
voto do Sr. Ministro Relator, denegan
do o mandado. 

VOTO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, no julgamento do man
dado de segurança n.D 947, no qual, 
pelo voto do eminente Sr. Ministro José 
Linhares e dos ilustres colegas que o 
acompanharam, firmou êste egrégio Tri
bunal o assêrto de que não havia ilega
lidade na apreciação do Conselho de Al
mirantes, da qual resultou a exclusão do 
então impetrante, Capitão de Mar e 
Guerra Raul Alves de Azevedo e Cas
tro, não tomei parte na votação, por es
tar ausente. Assim, posso emitir meu 
voto sob outra fundamentação, que não 
seja apenas a da ilegalidade ou não do 
ato ora impugnado. 

O decreto-lei n.o 2.173, de 6 de maio 
de 1940, estabeleceu um critério arbi
trário para a exclusão de oficiais su
periores do quadro da Armada Nacional 
admitindo que um Conselho de oficiais 
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almirantes escolha livremente aqueles 
oficiais que, no seu entender, indepen
dentemente de um julgamento, devam 
ser exc1uídos dos quadros ativos. 

1!::sse decreto é do ano de 1940. De
pois de 1940 até êsses nossos dias, fe
lizmente coisas aconteceram em nosso 
país, inclusive a volta dêle ao regime 
de legalidade, ou seja, regime da lei sob 
a égide de uma Constituição. A Cons
tituição em vigor estabelece vários direi
tos e garantias, não só para os funcio
nários públicos civis, mas, inclusive, pa
ra os militares. E no que respeita aos 
oficiais do Exército, da Armada e da 
Aeronáutica, a Constituição contém pre
ceitos que regulam a estabilidade dês
tes nas suas patentes e estabelecem vs 
modos de perda da patente e do pôsto. 

O art. 182, que de todos é aquêle em 
que se procurou situar a questão de or
dem constitucional, diz: 

"Art. 182. As patentes, com as van
tagens, regalias e prerrogativas a elas 
inerentes, são garantidas em tôda a pl.e
nitude, assim aos oficiais da ativa e da 
reserva, como aos reformados". 

1!::ste é o dispositivo maior, que as
segura aos oficiais a plenitude das suas 
patentes. No § 2.0 dêste artigo estabe
lece-se o seguinte: 

"Art. 182. 
§ 2.0 O oficial das Fôrças Arma

das só perderá o pôsto e a patente por 
sentença condenatória passada em jul
gado, cuja pena restritiva da liberdade 
individual ultrapasse dois anos; ou, nos 
casos previstos em lei, se fôr declarado 
indigno do oficialato ou com êle incom
patível, conforme decisão de Tribunal 
Militar de caráter permanente em tem
po de paz, ou de Tribunal Especial em 
tempo de guerra externa ou civil". 

O § 3.° do mesmo artigo reza: 
"Art. 182. 
§ 3.0 O militar em atividade que 

aceitar cargo público permanente, es
tranho à sua carreira, será transferido 
para a reserva, com os direitos e de
veres definidos em lei". 

Os dispositivos, cuja leitura acabo de 
fazer garantem em sua plenitude a pa
tente e o pôsto, sendo que só nos casos 

enumerados, o oficial perderá o pôsto 
e poderá, também, perder a patente. 
Fora dêsses casos, o oficial será garan
tido nos direitos inerentes à sua pa
tente, em tôda sua plenitude. 

A Constituição, em relação ao fun
cionários públicos, contém dispositivo 
que estatui a garantia dos cargos. O 
funcionário público que ingressar na 
carreira mediante concurso, após dois 
anos de exercício no cargo é estável, só 
podendo ser excluído e só podendo per
der o direito aos acessos normais da 
carreira se fôr submetido a processo, 
dêste resultando a prática de algum de
lito de que decorra a perda do cargo. 

Assim, estabelecendo o decreto-lei 
n.o 2.173 um tratamento inteiramente 
diverso daquele previsto, assegurado e 
impôs to pela Constituição ora vigente, 
s meu ver, é êle incompatível com a 
preceituação constitucional, não poden
do mais prevalecer, para os fins visa
dos pelos seus dispositivos. Ou, em ou
tras palavras: a partir da Constituição 
de 1946, êste decreto-lei não pode ser 
utilizado para o fim de exclusão de ne
nhum oficial dos quadros da Fôrça Ar
mada Nacional. 

Em memorial que tenho em meu po
der, elaborado em relação ao mandado 
de segurança impetrado pelo Capitão de 
Mar e Guerra Eduardo Henrique Sisson, 
faz-se, na parte final, referência ao mo
tivo de ordem constitucional, estatumdo 
o pedido tôda a sua maior segurança jus
tamente no art. 182 da Constituição. 

Nesse memorial, lê-se opinião de Rui 
Barbosa, ao tempo, ainda, da vigência 
da Constituição de 1891, opinião que se 
espraia nos seguintes têrmos: 

"A patente e o pôsto decompõem-se 
em dois elementos: o título, que soore
vive à reforma e à efetividade, que com 
ela cessa. Assegurar, portanto, as paten
tes e os postos, em tôda sua pleni
tude, é assegurá-los nos seus dois ele
mentos: contra a privação da efetivida
de tanto quanto contra a privação do 
título; contra a reforma, tanto quando 
a destituição. Isto é, a estabilidade dos 
postos e patentes, a integridade das pa
tentes, e dos postos são invioláveis, di-
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ante da Constituição na forma das leis 
em vigor". 

No mesmo memorial, a opinião de Te
místocles Cavalcânti é assim transcrita: 

"Tão ciosa foi a Constituição, das 
prerrogativas das patentes, que as de
clarou intangíveis salvo nos casos ex
pressos no próprio texto constitucional 
intransponíveis à lei ordinária que não 
pode ampliar nem restringir os seus 
preceitos" . 

Ora, no caso em aprêço, ao dar-se 
aplicação ao decreto-Iei n.o 2.173, con
quanto o oficial da Armada, atingido 
pela escolha do Conselho de Almirantes 
não venha a perder a patente, uma vez 
que êle passa para a reserva remune
rada, entretanto, sofre lesão ao direito 
de continuar na plenitude da sua pa
tente, em exercício efetivo do serviço 
da Armada, porque dessa plenitude do 
exercício da patente poderá resultar, 
para o oficial, a promoção ao pôsto de 
Almirante, se atingir o número um da 
carreira, por antiguidade, ou se a esco
lha do Presidente da República recair 
sôbre êle. 

Vê-se, portanto, que a medida ~m 

aprêço veio a ser aplicada em detrimen
to do direito que tem o oficial superior 
da Armada Nacional, nos têrmos do 
art. 182 da Constituição ora em vi
gor. 

Assim, Sr. Presidente, entendo que é 
incompatível o citado decreto-lei com a 
preSCrIçao constitucional citada. 

Concedo a medida de segurança. 

EXPLICAÇÃO 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - O ilustre Sr. Ministro Ribeiro 
da Costa, dissentindo do meu obscuro 
voto, acaba de, contra êle, suscitar duas 
ponderosas objeções, às quais tentarei, 
talvez em vão, responder. 

A primeira é de que o oficial trans
ferido para a reserva ativa é excluído 
da ativa, no caso. A sentença, a de 
que a transferência faria injúria ao dis
posto no art. 182 da Constituição. 

Devo salientar, desde logo, que não 
há exclusão da ativa. No caso, parti
cular em aprêço criou-se, até, na reser-

va remunerada, uma categoria especial, 
conforme se verifica no preceito do ar
tigo 12 do· decreto-lei n.o 2.173, de 6 de 
maio de 1940, nos seguintes têrmos: 

"Os oficiais superiores transferidos 
para a reserva remunerada em virtude 
das disposições contidas no art. 10, se
rão classificados em uma categoria dessa 
reserva, que se denominará reserva 
ativa ". 

Não há, pois, de modo nenhum, como 
se pretender que a transferência im
porte, no caso, uma exclusão do ser
viço ativo, pois que os oficiais trans
feridos permanecem em reserva, mas 
numa reserva ativa. 

Lamento divergir do eminente Senhor 
Ministro Ribeiro da Costa quanto à 
pretendida lesão do preceito do art. 182 
da Constituição, onde se assegura, em 
tôda a plenitude, aos oficiais da ativa 
e de reserva, como aos reformados, as 
patentes, com as vantagens, regalias e 
prerrogativas a elas inerentes. 

Nunca se pretendeu inferir dêste pre
ceito constitucional, repelido nas Cons
tituições anteriores, que, as regalias, os 
direitos, e as prerrogativas conferidos 
aos oficiais pudessem servir de obstá
culo aos meios necessários para apurar 
a eficiência das Fôrças Armadas. 

Seria evidentemente, um excesso de 
individualismo, seria levar a extremos 
intoleráveis a proteção do direito indi
vidual, se ela se opusesse a que as Fôr
ças Armadas tivessem aprimorada a sua 
eficiência pela necessária transferência 
de oficiais para a reserva, quando não 
bastem as vagas ocorridas para a reaii
zação das promoçpes. 

Não me parece justo, aliás, Sr. Pre
sidente, querer se conciliar para essa 
disposição do decreto-lei a antipatia que 
entre todos nós provoca a regra arbitrá
ria, o preceito arbitrário. Na escolha 
feita pelo Conselho de Almirantes não 
há como se enxergar o capricho, a von
tade arbitrária, a vontade superior a 
quaisquer motivos ponderáveis. Trata
se de um Conselho de Almirantes, for
mado por oficiais idôneos, pela sua 
própria situação. A votação se faz em 
condições rigorosas, prevista, no art. 10, 
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§ 2.0 do citado decreto-lei, onde se 
dispõe: 

"Quando, ao proceder-se à indicação, 
se verifique que nenhum oficial foi pro
posto por maioria absoluta, considerar
se-á indicado no primeiro e nos turnos 
subsequentes, o mais votado que reuna 
mais de um têrço dos votos apura(los 
até completar-se o número necessarlO 
de indicações, conferido ao Presidente 
o voto de qualidade". 
~ão há como se ver, nesta escolha, o 

impulso do arbítrio ou do capricho. 
Evidentemente, escolheu a lei êste cri

tério, porque, sendo numerosos, talvez, 
os oficiais entre os quais se há de fa
zer a escolha, não há possibilidade, 
provavelmente, de se seguirem critérios 
estritamente objetivos. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Mas, por que essa impossibilidade, se 
para os outros oficiais se exige critério 
objetivo? 

O Sr. Ministro Edgar Costa - É o 
art. 177 aplicado na Armada. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa
Como V. Excia. pode conciliar o decre
to-lei com o preceito constitucional? 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - O preceito constitucional per
mite quaisquer critérios para que se faça 
a transferência para a reserva. 

Os critérios objetivos são adotados 
nos postos mais altos da carreira, isto 
é, para os Vice-Almirantes, onde o cri
tério pata a transferência é a antigui
dade; para os Contra-Almirantes, onde 
o critério é a idade. Quanto, porém, aos 
oficiais superiores, numerosos, talvez, 
não é possível, nem seria provàvelmente 
justa a adoção de critérios demasiada
mente objetivos. Então adotou a leI o 
critério, sem dúvida aceitável - e nâo 
vejo por que impugná-lo por arbitrário 
- da escolha por votação feita segundo 
a maioria dos votos de um Conselho de 
Almirantes. 

Não posso atribuir a êstes oficiais su
periores - que a sua situação na car
reira já indicou como havendo obtido 
consideração pela sua competência e 
dignidade - a eiva do arbítrio ou do 

capricho. O critério é perfeitamente 
aceitável, em face da Constituição. 

Assim, Sr. Presidente, embora frus
tradamente, procurei responder às ob
jeções relevantes do eminente Ministro 
Ribeiro da Costa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Edgar Costa -
Sr. Presidente, acompanho o voto do 
eminente Sr. Ministro Ribeiro da Cos
ta concedendo o mandado, porque tenho 
o decreto-lei n.o 2.173, de 6 de maio de 
1940, no qual se baseou o ato impugna
do, como colidente com a ConstitUIção 
federal. 

VOTO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Sr. Presidente, o pedido procura esfor
çar-se em diversos motivos. 

O ilustre advogado dos impetrantes 
alega que a lei de que se trata, ofende 
a igualdade, princípios sumo de direito 
e que se insere na lei das leis, na Cons
tituição. Alega, ainda, que vulnera o 
princípio da contraditoriedade no pro
cesso criminal e o eminente Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa ainda suscita outro 
fundamento, a de que ela desatende à 
intangibilidade das patentes. 

A meu ver, Sr. Presidente, nenhum 
dos motivos prevalece. 

O contraditório no processo criminal 
não se aplicará, porque não há no caso, 
aplicação de processo criminal. Há um 
decesso de função para atender à ne
cessidade de renovação dos quadros. 

É verdade que o critério da escolha 
cerca-se de indevassável sigilo. O emi
nente Sr. Ministro Relator demonstrou 
que os Almirantes, Juízes, no caso, re
ferem-se a fatos que a ata não repro
duz. Trata-se de deliberação que não 
envolve condenação criminal, mas um 
decesso. E o recurso contra essa deli
beração é, como disse o ilustre advogado, 
uma irrisão, porque a parte desconhece 
as razões que a inspiraram e, assim, es
grime com um fantasma, com uma som
bra, pois que não se lhe dão pontos de 
referência para o debate. 



- 191 

De modo que, a meu ver, pôsto não se 
trata de processo criminal sem o contra
ditório, configura-se processo que bri
ga com o princípio constitucional, que 
defere ao judiciário o decidir de tôdas 
as lesões de direito. 

Também, creio mostrar-se invulnerado 
o princípio de igualdade, princípio que 
não tem a feição e o conteúdo que o 
impetrante parece atribuir. 

E, com a permissão do eminente 
Sr. Ministro Ribeiro da Costa, ainda 
suponho se achar in dilacerado o prin
cípio da intangibilidade das patentes, 
que não pode, data venia, ser com
preendida em têrmos de embaraçai' a 
indispensável renovação dos quadros 
das fôrças militares. Estas se definha
riam se não fôssem vitalizadas por 
constantes e repetidas renovações, pelo 
seu rejuvenescimento que se tornaria 
impossível se desse sentido demasiado 
rigQroso ao princípio da intangibilidade 
das patentes. 

A meu ver, o principio ofendido é o 
de "contrôle" do Judiciário. Os oficiais 
que sofram lesão em face da delibera
ção do Conselho não teriam recurso para 
o Judiciário. 

Como disse o eminente Ministro Hah
nemann Guimarães, presume-se que os 
altos oficiais que compõem o Conselho 
façam justiça. Mas os homens estão 
sujeitos a êrro, em que também podem 
êles incidir. 

Não havendo recurso para o Judicia
rio, a lesão de direito ficará invingada. 
O critério aqui não é tarifário, objetivo, 
mas, sim, subjetivo e indeclarado. Se o 
oficial é atingido pelo decesso, não sabe 
quais os motivos subjetivos que pele
jaram em favor de sua transferência 
para a reserva. 

Na hipótese, o recurso administrativo 
seria inútil, já que a parte não tem 
ponto de referência para fundamentar 
o apêlo. 

Por êste só fundamento, é que conce
do o mandado. 

PEDIDO DE VISTA 

O Sr. Miniatro Aníbal Freire - Se
nhor Presidente, peço vista dos autos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Adiado, por ter pedido vista o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Aníbal Freire, 
depois de terem votado os Srs. Minis
tros Relator, Macedo Ludolf e Luiz 
Gallotti, negando o mandado, e os Se
nhores Ministros Ribeiro da Costa, Ed
gar Costa e Orosimbo Nonato, conce
dendo-o. 

Não tomou parte no julgamento, o 
Exmo. Sr. Ministro Lafayette de An
drada. 

Deixou de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. Minis
tro Goulart de Oliveira, substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Macedo Ludolf. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aníbal Freire - O 
mandado de segurança foi impetrado 
sob o fundamento de ser o ato do Senhor 
Presidente da República, que transfe
riu os postulantes para a reserva da 
Marinha, atentatório dos arts. 141, 
§§ 1.0, 3.0, 4.0 e 25 da Constituição fe
deral. 

Baseou-se o ato incriminado de incons
titucional no art. 51, alínea c, do Esta
tuto dos Militares, e arts. 10, 12, 18 e 
22, parágrafo umco, do decreto·lei 
n.O 2.173, de 6 de maio de 1940. 

O ponto substancial do mandado é, 
pois, o decreto-lei citado. Do exame do 
conteúdo do diploma legal resultará a 
convicção do julgador. A referida lei co
gita inicialmente da transferência com
pulsória para a reserva remunerada. 
Passa em seguida a estabelecer o mí
nimo de promoçpes no quadro do Cor
po de Oficiais da Armada. Dispõe de
pois que, em não ocorrendo, durante o 
ano, as vagas necessárias à realização 
das promoções determinadas nos ar
tigQs 6.0 e 7.0, serão transferidos, com
pulsoriamente, para a reserva remune
rada oficiais em número suficiente para 
permitir a realização daquelas promo
ções (art. 9.0 ). 

Todos êsses dispositivos são inspira
dos no pensamento salutar de rejuve-
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nescimento dos quadros, que todos os 
países praticam. 

Carlos Maximiliano recorda que o Su
premo Tribunal Federal, já julgou 
constitucional a compulsória pelos acór
dãos ns. 1.361, de 1911; 2.094, de 1913, 
e 2.214, de 1916 (Comentário8, vol. 3.0, 
nota ao art. 618). 

Por isto não tem consistência jurídica 
a invocação dos §§ 1.0 e 3.0 do art. 141 
da Constituição. 

Todos são iguais perante a lei mas 
no superior interêsse coletivo o legisla
dor pode estabelecer critérios de apr~ 
ciação compatíveis com o sistema cons
titucional. O que não pode é no arca
bouço da mesma lei, impessoal e geral, 
estabelecer tratamento desigual para si
tuações jurídicas iguais claramente de
lineadas. 

Cabe examinar o modo prescrito na 
lei para se efetivar a compulsória e este 
é o ponto substancial do litígio. 

Dispõe o art. 10 do decreto·lei 
n.o 2.173: 

"A indicação dos oficiais que devem 
ser compulsoriamente transferidos para 
a reserva remunerada, será feita da se
guinte forma: I - oficiais generais; a) 
Vice-Almirante, pelo critério de antig • .li
da de ; b) Contra-Almirantes, pelo cri
tério da idade; 11 - oficiais superiorcs 
- os que por um conselho constituído 
dos oficiais generais do Corpo de Ofi
cial da Armada e do quadro de A via
dores Navais, forem indicados para cons
tituirem a reserva ativa de que trata o 
art. 12 da lei". 

Determina a lei em seguida que essa 
indicação se fará por votação. 

Não cabe ao Judiciário julgar das 
intenções do legislador. Mas o 8ub8-
tractum jurídico da norma editada não 
fica subtraído ao julgador. 

A lei estabeleceu para os oficiais ge
nerais um critério determinado e pre
ciso. Para os oficiais superiores não es
tabeleceu critério algum. 

N o primeiro caso predomina o ele
mento objetivo. No segundo caso, não 
há aferição alguma do valor da efici
ência, da capacidade técnica do oficial. 
Ocorrerá fatalmente a influência de Ia-

tores de ordem subjetiva. Transferiu-se, 
portanto, a um órgão da Administração 
da Marinha a apuração da sorte dos 
oficiais superiores da mesma fôrça. 

Resulta, iniludl.velmente, da lei a ins
tauração de um julgamento de consciên
cia, que sobressalta o pensamento ju
rídico e se põe em antagonismo com o 
sistema constitucional. 

Não pára aí a índole da lei. Contra 
a decisão do Conselho faculta a lei no 
art. 10, § 3.0 , a apresentação de recur
sos. Mas o § 4.0 declara: 

"Ao Conselho competirá decidir, em 
definitivo e pelo mesmo processo, sôbre 
qualquer recurso apresentado contra 
suas decisões" . 

A decisão se reveste, assim, do cará
ter de absoluta. 

No correr dos debates, e nos autos foi 
alegado que os oficiais não têm ciên
cia dos motivos determinantes da sua 
transferência e se lhes negam quais
quer esclarecimentos a respeito. Têm-se, 
portanto, regime de defesa coatora do 
patrimônio jurídico. 

A Constituição de 1946, consoante a 
tradição do direito, assegura a garan
tia das patentes, com as vantagens, re
galias e prerrogativas a elas inerentes 
em tôda a sua plenitude". 

Temístocles Cavalcânti tem a propó
sito expressões adequadas. 

"Tão ciosa foi a Constituição das prer
rogativas das patentes, que as declarou 
intransigíveis, salvo nos casos expres
sos na própria Constituição, intranspo
níveis à lei ordinária, que não pode am
pliar nem restringir seus preceitos" 
(A Con8tituição Federal Comentada, IV 
vol. pág. 123). 

Se o exercício da atividade militar 
pode ser atingido, sem a ciência de qual
quer justificativa para medida tão ra
dical, o texto constitucional é afrontado. 

Por outro lado, a Constituição federal 
prescreve no art. 141, § 4.°: 

"A lei não poderá excluir da apre
ciação do Poder Judiciário qualquer le
são de direito individual". 

Mesmo no regime da Constituição de 
1937, êste Tribunal jamais admitiu a 
prevalência de dispositivos que infir-
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massem a autoridade do Judiciário em 
decidir questões que não fôssem de na
tureza essencialmente política. 

O novo dispositivo consagra, com a 
fôrça inerente aos textos constitucionais, 
princípios tradicionais no nosso di
reito. 

Carlos Maximiliano assim se expressa 
sôbre a matéria: 

"Não se admite que uma norma or
dinária declare insuscetível de revisão, 
pelo Poder Judiciário, um ato de go
vêrno ou Administração, no ponto em 
que diga respeito a direito individual 
ou se contraponha ao mesmo (Comentá
ri08, vol. 3, n.o 515). 

Alegou-se que o caso atual difere do 
julgado no mandado de segurança 
n.o 876 (caso dos alunos da Escola Na
vai). O detalhe pode variar, mas, a meu 
ver, o conteúdo jurídico é o mesmo -
julgamento por livre convicção e coer
ção do direito de defesa. tste julgamen
to obteve a quase unanimidade dêste 
Tribunal. 

Tendo dado o meu voto a esta sol1J
ção e, por se tratar de situação em que 
se articulam e se provam os mesmOJ 
gravames à juridicidade dos processos 
de julgamento, com sacrifício do direito 
de defesa, concedo o mandado. 

VOTO 

o Sr. Mini8tro José Linhares
Sr. Presidente, se não tivesse sido eu 
Relator de mandado de segurança que 
êste Supremo Tribunal Federal, por 
unanimidade, indeferiu, no caso do Ca
pitão Raul de Castro, eu esperaria o 
momento oportuno para votar, negando, 
simplesmente, o mandado de segurança. 
Mas, formularam-se, também, razões, no 
presente caso, que me obrigam a sus
tentar o meu voto, então proferido. 

Diz a Constituição: 
"Para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas-corpus conce
der-se-á mandado de segurança, seja 
qual fôr a autoridade denunciada pela 
ilegalidade ou excesso de pOdJr". 

Para que se possa deferir o mandaào 
de segurança requerido sob os funda
mentos do art. 141, n.o I e 11 da Cons-

tituição federal, dispositivo do art. 141 
êste relegado por quase a maioria neste 
julgamento, foi preciso localizar-se o 
fundamento do pedido no art. 182 da 
mesma Constituição. Faz-se necessário, 
então, tornar inválida a lei que dá di
reito ao Poder Executivo, quando não 
houver vagas suficientes, de afastar do 
serviço ativo tantos oficiais superiores 
quantas forem necessárias as vagas pa
ra os postos imediatos. Argue-se que 
esta lei, no seu conteúdo, no seu bojo, 
exprime um processo de julgamento de 
consclencia. Nada menos verdadeiro. 
Quando se atribuiu ao Conselho de Al
mirantes, de militares já no fim da sua 
carreira, com conhecimento perfeito de 
seus colegas de serviço, à vista do res
pectivo curriculum vitae - pois são 
fls. de que consta a vida de cada um -
visou-se não um julgamento que se pos
sa dizer inteiramente arbitrário. É em 
frente de provas, em frente da compa
ração dos elementos constantes do curTi
cu/um vitae que é proferido o julgamen
to final de Conselho de Almirantes; e 
ainda se pode dizer que o afastamento, 
muitas vêzes, nem é ocasionado por fal
ta de capacidade de oficial superior pa
ra a função; muitas vêzes, como dis3e 
o eminente Sr. Ministro Relator, não é 
um só, mas dois, três que votam no sen
tido do afastamento do oficial superior. 
A admitir a inconstitucionalidade da lt!i, 
em face do art. 182 da Constituição, 
haveria uma incoerência e se teria de 
decretar a inconstitucionalidade em to
dos os casos em que se determinasse a 
reforma dos oficiais por princípios de 
hierarquia ou de patentes. O mest=e 
Carlos Maximiliano, acatado comenta
dor das nossas Constituições, desde a de 
1934, numa página magistral, assim se 
exprime: 

"A reforma dos militares, embora te
nha efeitos semelhantes aos da aposen
tadoria dos civis, é concedida por moti
vos diversos e, por isso, regida por dis
posições especiais. Não a outorgam por 
simples altruismo, em favor dos que não 
mais resistem ao labor áspero da caser
na e às provações duras da campanha. 
Dá-se aos incapazes e, também, aos de-
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sanimados, aos que perderam o amor à 
classe, o ardor guerreiro, o entusiasmo 
pela profissão, depois de haverem ser
vido vinte e cinco anos. Decreta-se, ain
da, quando o militar atinge certa idade 
prevista em lei e variável conforme o 
pôs to; porque quanto mais alto é êste, 
menos áspero é o trabalho corresponden
te. Justifica-se o último caso, de uso 
universal, com a necessidade do rejuve
nescimento dos quadros, reconhecida na 
Europa inteira e muito notória nos paí
ses tropicais, em que o clima diminUI a 
capacidade humana para o esfôrço pro
longado e áspero. Há, portanto, a refor
ma resultante de duas inspeções de saú
de, com intervalo de um ano e laudo po
sitivo em ambas; a voluntária, concedida 
mediante simples requerimento subscriw 
por quem haja servido um quarto de sé
culo, e a compulsória, que afasta mecâ
nicamente os velhos das fileiras. A ju
risprudência tem considerado constitu
cionais os três sistemas". 

Citou-se a opinião de Rui Barbosa, 
que, naquele tempo, profligou um ato 
do Marechal Floriano, que afastara das 
fileiras do Exército e da Marinha oficiais 
superiores, mas, então, não havia lt:i; 
o que houve foi um ato ditatorial do 
Poder Executivo. É por estas razões 
que não vejo direito líquido e certo a 
ser amparado pelo mandado de segu
rança. 

Profligaram-se a lei e o dispositivo 
em que se diz que a decisão do Con
selho de Almirantes é definitiva; por 
certo, é um ato administrativo e todos os 
atos administrativos são definitivos, 
com recurso para o Judiciário e só se dá 
mandado de segurança depois de a par
te recorrer para o Poder próprio. São 
as razões por que não vejo líquido e 
certo o direito que se quer amparar pelo 
presente mandado de segurança, que in
defiro. 

EXPLICAÇÃO 

o Sr. Ministro Aníbal Freire - ;Sr. 
Presidente, o voto do eminente Sr. Mi
nistro José Linhares, proferido imedia
tamente após a leitura do meu voto, 
importa numa réplica de S. Excia. a 

êsse meu voto. Mas, com a devida vênia, 
os argumentos de S. Excia ficaram sem 
amparo, nem na lei, nem na invocação 
dos próprios autores citados por S. Ex
celência. 

Falou S. Excia. em que a Comissão 
de Almirantes tem a atribuição de jul
gar diante de provas, mas a lei não 
fala em provas. 

O Sr. Ministro Hahnemann Guirna
rães (Relator) - É providência ele
mentar, que não deixarão de atender os 
Almirantes; os que divergem do meu 
voto preferem o critério da idade, quan
do é mais justa a apreciação pelos Al
mirantes. 

O Sr. Ministro Aníbal Freire - A lei 
estabeleceu um critério para os oficiais 
generais; não entramos na apreciação 
do critério da lei; não é nossa atribui
ção. Mas a lei estabeleceu situaQÕes de 
disparidade, em relação aos oficiais su
periores estabeleceu um critério de 'da
de e de tempo de serviço e em relação 
aos outros oficiais não estabeleceu cri
tério algum. Realmente, que critério e3-
tabeleceu a lei? 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - Para os Vice-Almirantes e os 
Contra-Almirantes, a lei fixou o crité
rio da antiguidade; para os oficiais su
periores, a votação por homens idô
neos. 

O Sr. Ministro Aníbal Freire - É';sse 
critério é arbitrário, no Corpo da Ad
ministração da Marinha. Não quero en
trar na questão da idoneidade dêsse ór
gão; todos nós somos sujeitos a paixões 
e os autos mesmos provam o deflagrar 
das paixões: o que não podemos é san
cionar, com o nosso voto, a instauração 
de uma lei que constitui um verdadeIro 
círculo de ferro, para os postulantes. 

Julga-se por livre convicção: a lei nâo 
estabelece nenhum critério. Determina a 
lei dois critérios para os oficiais supe
riores e para os outros não há nenhum 
critério. Quer dizer: fica o oficial su
jeito, inteiramente, ao arbítrio; a sua 
sorte fica jogada à mercê da apreciação 
puramente subjetiva do Conselho de Al
mirantes. É possível estabelecer, para 
quem quer que seja, mormente para um 
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órgão da Administração, caráter abso
lutista, decidindo como quer e como en
tenda, sem sequer dar os motivos? A 
lei não estabelece o critério da apuração 
e da perquirição dêsses valores; mais 
ainda, não estabelece recurso porque só 
permite recurso para o próprio órgão, 
recurso para os próprios Almirantes que 
deliberaram - e aí fica encerrada a 
questão. 

Quer dizer que a sorte do oficial q .te 
a Constituição garantiu em tôda a 'Sua 
plenitude - o encerramento da ativida
de da carreira militar, é um ônus, é '1m 
sacrifício, é uma pena, é um vexame 
- fica sem apreciação, sem julgamen
to, não há recurso senão para a pró
pria autoridade que impôs a pena. Não 
se dão os motivos dessa recusa; não há, 
na lei, nenhum critério de aferição, pelo 
qual o julgador possa defender-se e mo,s
trar aos seus subordinados que está 
agindo de acôrdo com as regras impe
rativas da justiça; é um critério pura
mente arbitrário, puramente absolutis
ta. Invocou o eminente Sr. Ministro 
José Linhares o argumento de Carlos 
Maximiliano, mas nesse ponto não há 
divergência entre nós: todos que deba
temos o assunto, consideramos que a 
questão da aposentadoria compulsória, 
pelo limite da idade é coisa praticada 
em todos os países. O que profligamos, 
neste mandado, é o processo do julga
mento, que se afasta das normas tradi
cionais do direito, que coarcia a defe3a 

e estabelece para os interessados um ver
dadeiro círculo, em que êles se debatem 
sem apêlo a outras autoridades. É com 
essa demonstração abusiva da lei que 
o meu espírito se inclinou a conceder 
o mandado, voto que confirmo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Barros Barreto -
Afigura-se-me que não se trata, no caso 
em aprêço, de julgamento de consciên
cia, mas da apresentação de um pare
cer, por oficiais generais da Armada, 
constituídos em mero órgão opinativo. 
O Sr. Presidente da República é quem 
decide, afinal acêrca da expulsória, pre
vista em lei, objetivando a indispensá
vel renovação dos quadros de ofiCIais 
da Marinha de Guerra. 

Estou de inteiro acôrdo com o voto 
do eminente Ministro Relator. 

Denego a segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Indeferiram o pedido, contra os vo
tos dos Exmos. Srs. Ministros Ribeiro 
da Costa, Edgar Costa, Orosimbo No
nato e Aníbal Freire. 

Deixaram de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. Minis
tro Goulart de Oliveira, substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Macedo Ludolf, e, 
por motivo justificado, o Exmo. Sr. Mi
nistro Lafayette de Andrada. 

IMPôSTO E TAXA - CONCEITO E DIFERENCIAÇÃO 

- O conceito clássico de taxa se alargou e tomou maior 
extensão e amplitude. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Hans Steffens versus Emprêsa Melhoramentos de Goiás S. A. 
Recurso extraordinário n.O 14.139 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de recurso extraordinário 
n.o 14.139, de Goiás, recorrente Hans 

Steffens recorrida Emprêsa de Melho
ramentos de Goiás S. A. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
segunda turma, integrando neste, o re
latório de fls. e na conformidade das 




